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EÓREGIA CÂMARA! 

Admittindo—50 para argumenfar—que seja 
valida, no fundo c na forma, a cláusula quarfa do 
contracto antenupcial de tis. 125, celebrado entre 
o Dr. Alfredo Camillo Valdetaro e sua mulher 
D. Annajulia Valdetaro, isto é, que sejam validos, 
perante o direito civil brasileiro os pactos successo­
riv)s estipulados nas convenções matrimoniaes: dei­
xando de p.­.rte a Ordenação do livro 4, titulo 
70 Í5 3, e a lei 5 do Codic/s, repefífíe pnie/ecf/onis. 
livro 5, titulo XIV. que expressamente prohibem 
í.ics p.ictos, como fazem noiar LU TKIXIOIKA, BOK­

CKS CAIÍNEIROIC LAKAYICTTK, cujOS votos à esse 
respeito foramtranscriptos n.is allegaçòes de lis. 132 
.1 140­ que offerecemos como parte integrante desta 
minuta, votos a que se pode sommar o doDR. MA­
CBDO SOARES (1); acceitando—ainda para arçra­
/?Je.^/J^—que a disposição de ultima vontade, conti­
da m referida clausub, n'io erigisse como requisito 
substancial de sua validade a intervenção de cin­
co testemunhas no acto escripto em que aquella 
vontade foi externada, e que nào sejam de alta in­
dagação as intrincadas e graves questões de direi­
lo suscitadas neste inventario: vamos, no presenl: 
recurso, insistir apenas na demonstração '.Ls;.:. 
cinco theses : 

I) A finada D. Anna Julia Valdetaro tinha, 
por seu casamento {e.\ pofesíjfe Icgis), adquiiido 
a meação dos bens, presentes e íiituros, de seu 
marido Dr. Alfredo Camillo Valdetaro; ' 
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'Trdiisiripliis, conn jic iram irsic híihtilho, 
por iiuiis de uma i't\, as tjnalro cl iisnLis regula, 
dcriis da íiliiiicíto jurídica dos b:ns da n úva, dese­
jávamos tjiie o libre ex adverso, coihhendj­se da 
nossa cei^iieira, e usando do mesmo processa de aii 1­
l\se, apontasse qiiaes as ­palavras, on 'jibrases, 
dictadas pelo noivo ao tahelliilo, indicando o ni­
yinien de seus bens. 

Esse nosso desejo, manitestado a lis. 135, 
não foi, até hoje, satisfeito. 

Lede a escriptura antenupcial de lis. 125a 
127, da primeira á ultima linha: 

•Pela onlcis;aiiie, me foi dilo que ella se acha 
jiisla p conlraclada para casar­se com o cutor­
gcido, e se esse rasamenlo se eflecluar, co no 
espera, quer que seja regulado, quanto aos bens, 
l ã ) segundo o cosíume g^"ral do império, c sim 
p:las condições seguintes: /'linrira. Que a oiiior­
jr.,­;;'i' se dota com Iodos os bens, diieiloi e acções 
que aclualmenle/'iw//i' para que goze de Iodos os 
privilégios que por direilo são concedidos aos 
bens dolaes Sei;iinda. Que não iia.erá communi­
cação alguma nos bens dolaes enem nos que para 
o fuluro adquirir por herança, legado, doação ou 
por üuiro qualquer titulo, liiciira. Que fallcccn­
do qualquer dos cônjuge^, serão seus filhos 03 
seus herdeiros. Qnarta Q j e fallecendo qualquer 
dos cônjuges sem filhos vivos, será o cônjuge 
superslilc herdeiro da meiação dos bens do côn­
juge fallecido, assim fallecendo o marido, a mulher 
sahirá com os bens dotaes e incommunicaveis e 
mais com a meiação dos bens do marido, sem 
que os herdeiros destes tenham direilo algum aos 
bens dolaes, e incommunicaveis da mulher, c o 
mesmo lera lugar a respeito do marido, fallecendo 
n mulher sem filhos vivos. O que tudo sendo ou­
vido pelo outorgado Doutor Alfredo Camillo Val­
detaro, por elle foi dilo que acceilava a presente 
escriptura com Iodas as condições nella eslipu 
lados, r 

^ ^ # * ^ ̂ ^^/v^^ry 

WÊÊÊ^. 

N i> d 11; p 'i ii2'i' u cl i 1. 1' 11 e.'.' ■» 1'ja 1 ou­
torgmle q 1 d o regiii­M d )i sea> bjii­, pessoaes 
na vigência .1 ) cisa'nMt > — J>C )lh.Md.) o dotal 
e de separação de seus bens; o niibente, Dr. Al­
fredo Wddetaro — que. ent.u), nada possuía, e 
sentia­se pK.'­o pelos encantos da noiva e com a 
coragem necessária para arrostar as tempestades 
da vida — não cogitou, ct)mo cogitaram os zela­
dores dos interesses da noiva, de regular a situa­
ção dos ben­. delle, presentes c futuros. 

Confrontai as duis primeiras cláusulas tran­
scriptas com as fórmulas usadas pelos tabelliàes nas 
escripturas publicas de casamento dotal ou ante­
nupcial. 

T E I X E I R A DR FREITAS (2) menciona esta : 

•1: por ambo^, o ();i'oi i;aii.'e e r. Üiiíoi'^ada, 
me foi dilo perante <is mesmas Testemunhas, que. 
achando se conlractiidos parii receber­se em ca^a­

iiieiito (o\i .\/(í.'r///;'//''). era ilc sua \()iiLide re.iii­

sal­o. não sob o reoiuieii de com nniihào de /' iij 
ou costume geral de­le Império ; mas sol) o AVy/ 
men Dotal, com m hj'ip:il 1 i<'f ou A;r.'"f íee^!,ia­

tes, que 'eciprocameiite acceitaiii para os devidos 
cifeilos l"gae.s.» 

H JOAQUIM DE O L I V E I K A MACHADO (3): 

•n por elles foi d i a cm presença das teste­
munhas ddianlc nomeadas c assignadas : 

Que u.sando da faculdade que lhes dá a lei 
para estipularem antes do casamento que vão 
conlraliir. o que II1C3 uproiiver. relativamente aos 
seus bens (' 'nveiicioiiam e j' ictiiam o seguinte. . . » 

Nas duas primeiras cláusulas da escriptura de 
fls. 125 a 127, ,só a outorgante é quem fala, dis­
pondo sobre seus bens, e empregan Io a escriptu­
ra, no singular, as expressões : 

— 'Pela iiiUtrganle, me foi dito que f//<í íi" 
acha justa c contractada para casar­se com o 
outorgado» ; 



— ' e , se tssc casamento se ellectuar. como 
1 y \ r j . q r ijue seja requlado quanto aos bens» ; 

— 'Que a i'"''­' 'í,' '"­'' f'' '/ '•' ' com Iodos os 
liins. dlrell^l**i■ acçoc.­. que ecluaimcnlc/iiiííHí» ; 

— *QlK não hiuerã co.iimunicação alguma 
nos bens dolacs e nem nos que para o futuro 
íidíjiiirir.' 

E' patente a difTerença entre as expressões 
^usadas pela escriptura e as formulas aconselhadas 
pelo­s práticos nas estipulaçòes em que ambos os 
contialicntes dispõem sobre a .separação reciproca 
de seus bens no casamento. 

Nas cláusulas terceira e quaríe. a outorgante, 
cogitando agora Í\A successào reciproca dos cônju­
ges, dispoz de seus bens por \ ia de successào, 
estipulando, ao mesmo tempo, sobre a successào 
nos bens do outorgado, que, no íinal da escriptu­
ra, acceitou, não só o regimen de bens da nu­
bente, como também as condições das cláusulas 
íerceira e quarfa, na parte que lhe diziam respeito. 
Dahi a phrase íinal dã escriptura: 

• O que tudo sendo ouvido pelo ouloigado 
Doutor Alfredo Cünii l 'o Vfildetciio por elle foi 
dito que acceilava a picsente escriptura com 
todas as condições nclla estipuladas . 

Eis porque—sahindo da esphera abstracta do 
­desejo não satisfeito e passando á realidade pratica 
da vida — os aggra\ antes exigem do aggravado e 
c\h(Tíam á Justiça que lhes apontem, na escri­
1 tiira antenupcial, as 'pa/avras' ou 'phrases' em­
pregadas pelo outorgado Dr. \'aldetaro, regulando 
a sorte de seus bens no matrimônio. 

Desde que não seja deferida a supplica, te­
remos que applicar ao caso os seguintes principios 
de direito, já mdicados nas alkgaçõcs de fls. 132 
a 146: 

Ic 

1 fir que se regule ti foi lun i dos con|Uiies , porque 
iirto Icm COMI elld reiiiçõii. seiiÜD indiieciu, e mui 
riiMat* As leis deixam por î ­su aos esposos 
iimpttt faculdade de lonveniio.iaiciii a respeito de 
seus bens, u que ilu­> parecei loiiiormo cis cir­
ciimstancias, e as suas espcrcin(,iis <<u receios du 
luluro Porem se casaram sem convenvão. a lei 
piesume ciilre elles unicj t iiuliuíi­ iiiiii iisiil, por 
ser mais analoj^a a uniõo e iiilimida Ic c liaiacteris­
lica do matrimônio, e crú^fx loherente com n 
piincipio da igualdule. jfsfáb.­jcce a cominniitão 
ou coiiiinitnii^iCiit', que (lüo e outra cousa scnüo a 
sociedade dos bens e'nlie o , con|Ui<cs. C)ril L 4 
tit. 46. pr. Como e iundada na lei. cliainamos­
Ihe íoiiimiiiuiio h'i^di c laes casamentos, na 
phrase da Ord . dizcm­se ja />>'' tiitta ilc wclmii, 
\a Si'giilidfl o i'is'i<iiii il t iciih\ )rt iiii q li i't n iijii­

l'('f Silo niecnos (4) . 

K podemos concluir que D Anna Julia \'al­
dctaro, casando­sc com o Dr. AlíVetio Valdetaro, 
adquiriu a meação dos bens deste/, presentes e 
futuros. 

li foi, aliás, a interpretação dada ao con­
tracto antenupcial pelo próprio mando, em o seu 
testamento, onde se lè : 

•Faço o presente testamento para dispor da 
MINHA MEAÇAO pela forma que seyue O S 
BENS D O CASAL constam de títulos de ren­
da, prédios, moveis e dinheiro em conta cor­
lente no Banco ilo Brazil Pat^n a con uqe sobrevi­
vente A PARTE QUE LHL CABE D O S BENS 
D O CASAL, dos outros será vendido tanto quan­
to possa bastar para a compra de du/.cntas e 
quarenta apólices da Divida Publica de um conto 
de réis. . 

Antes de passar ao capitulo seguinte, exami­
nemos a questão dos «bens adquiridos», já susci­
tada lus allegações de fls. 132 a 14ó e a respeito 
da qual não se pronunciaram nem o aggravado 
neiii a sentença recorrida, 

^ 

— O fim do matrimônio pôde muito bem 
obter­íe. seja qual for o rcgniuii, isto é, a forma. 

Voll'),''! is V) raciocinio j i expendido, e admit­
. ni)> —só pa­a ar^u r?e/T%r —.]ue )í coatrahentes 
u\­­­,s: n jxi.­jssi njaie c")nS'iiulo entre si,como 
lhes facult.i a a lei, e sjgan 1 ) pretende o aggra­
vado—não o re.;imjn mi'x'o indicado, c sim um 
o atro, quj tio só.njiile parücipasse do regimen 
dotü e dj dj sjpiriçào de bjn> de ambos oi con­

Ora, é regra do n )­.so direito que, não tendo 
hivido declaração diversa, communicam­se entre 
os cônjuges oá bens adquiridos durante o matri­
mônio (5) Tal*i»dizia BORGES CARXIÍIRO (6)­­
a natureza da sociedade conjugai e o costume do 
reino, fundado na presumpção de que os bens 
íoram adquiridos pela industria de ambos os 
cônjuges. 

BAUDRY­LACANTINERIB explica a razão de 
ser dessa presumpção, que também vigora cm 
vários paizes : 

— Certo, una comunione de acquisti corris­
ponde megiio olic noslre idee su ció che debba 
esseie Ia casa 1 due coniugi debbono essere inler­
essali alia prosperitá comunc. Ora, come distin­
^uere ia proposizione nella quale ciascun coniuge 
ha conlribuiio, sia per Ia sua allivitá, per Ia sua 
lenacitá ai iavoro. sia pel suo spirito dordine e 
dl economia c Ia sua abilc dire/ionc c i suoi saggi 
cansigli allarricchimenlo delia famiglia? Mellere 
il lutto in comune é dunque il miglior partito (7). 

Não havendo cláusula expressa cm contrario, 
a communicação dos adquiridos dá­se, segundo a 
lição corrente dos civilisias, não só quanto aos 
bens excluídos da communhSo, como também 
quanto aos bens no matrimônio por dote e 
arrhas (ô), 

Ora, a finada D. Anna Julia Valdetaro decla­
rou, no contractb antenupcial, que o noivo nào 
particip.aria dos b:ns que ella adquirisse na vigên­
cia do n^atrimçnio, como se vO desta cláusula: 

^ 

'Segunda — Que náo haverá cominanicação 
alguma nos bens dotaes e nem nos que p j ra o fu-
tuio ad juuir, por hera i ç j , Icgido, doação ou 
por o; i ' r j qualquer IÜUID • 

Mas O D/­, l̂ a/c/e/aro acceitou, como vimo.s, 
as condições que lhe foram impostas pela noiva, 
sem cogitar, quanto aos bens delle, de condição 
alguma. 

Fica, pois, de pé a these: 
—Na vigência do matrimônio, naj se commu­

nicaram ao Di'. \\i\dclMo os bens a/qu/r/dos por 
D. Anna Valdetaro; esta, ao coifra^.o, participou 
dos bens adquiridos por aquelle­

Nem SC argumente que a solução é injusta ou 
lesiva dos direitos de um dos cônjuges, pois que, 
nas estipulações matrimoniaes, a lei procura, mais 
do que em quaesquer outros contractos, respeitar 
íi liberdade das convenções, permittindo o matri­
mônio por simples interesse, bem como quaes­
quer cláusulas, comtanto que não sejam offensivas 
das leis explicitamente imperativas ou prohibitivas, 
nem dos bons costumes (9). 

II 

Irrevogabilidade dos pactos antcnupciaes na 
parfe que regulam o regii/en dos b:^ns n3 vigência 
do casamento: revogabilidade na pjr/e em que os 
contrahenfes dispõem dos bens po/^via de futura 
successào {pacto s/Í!:cessàk$4f) 

A these é resolvida por BORGES CARNEIRO 
(lO) nos seguintes termos : 

§ I); Piincipios ^craes sobie o matrimônio 
paclicio. 

I ­ O s que conlrahem matrimônio, podem li­
VTcmenle eshpular vários pados c condições, por 
que excluam em lodo ou em porte a coinmunhão 
dos bens; c regulem outros muitos direitos ccn­
jugaes. Esles pactos se devem fielmente obsei var 

file:////i/dclMo


I.C 

2, £slas condições e leis que se duo ao dule 
e a quaesquer outras doações conju^jaca uu 
esponsalicios. se chamamt>'iclos dotats. 
\ 

6 ' O s mesmos pactos, ou se fazem somente 
por modo de conlracto (pactos sim}^les); ou por 
modo de ultima vonlarde (mixtos) quando se dispõe 
dos bens por via de futura successão. STRY, 
Iv. 23. t. 4. § 3 . 

7 . O s primeiros pactos são irrevojjaveis : os 
segundos podem o dotador ou doador revogal­os 
por toda a vida pois tal é a natureza das doações 
mortis causa. STRY. cil. § 4 ­ E portanto s e d o 
pacto constar ser feito com intenção de nunca se 
revogar se deve ler por pacto simples, cit. § ^. v. 

LAPAYETTE (II) observa que «a permissão 
de alterar o regimcn dos bens na constância do 
matrimônio, além de deixar os direitos do côn­
juge mais fraco expostos aos perigos da seducção 
e da astucia do outro, collocaria os haveres do 
casal em um cstndo de incerteza incompatível com 
a estabilidade que, por bem de interesse de ordem 
publica, lhes é mister». 

Esse receio não existe, porém, quanto ás dis­
posições, que tivei^m de vigorar depois da morte 
de qualquer dos cônjuges. E' mesmo da essência 
das disposições COUSÕ morlis o caracter de revo­
gaveis, mutáveis e variáveis como a vontade hu­
mana (12): Ambulaforía enim esfvolunfas defuncfi 
usque ad vifõe suprcmum exifum (13). 

Dando a noçào de disposição de u/fimâ von­
fade, ensina MACKELDEY: 

— On enlend par deriiière voloutc, foute dis­
position que quelquun fail pour le cas de mort, 
surlou' quani ò ses biens. Celui qui dispose. de 
son vivant, nest jamais iié par là ; li peut en fout 
lemps révoquer sa disposilion. Ia modifier, et elle 
nacquiert de force et deffect que s'il meurt sans 
Ia changer (14), 

V 

Dessa natureza são, evideiitunciitc. t­sM.s 
cláusulas da escrijuura aniciu'pü' li Jc I Is I25 : 

Tercíir.i. Que, lalletc'nc'o quaViuer dus cor­
juíjes, serão seus fiihos os seus licr['"iiü­.. 

Oimitti. Oue fallecíiido qualíjucr dos con­
/'uíjies sem (illios \ iu)­ . síru o tun)ut;f superslile 
herdeiro de MOIAÇAO dus bens do toniut^e lu'­
lecido, assim, foüiicndo o inuiidi) a mullici 3ii­
hrrá com os bens dolacs e incoininunica'. ei­, i iii­iia 
com a meiação do­, bens do mariJn, ,cni ijne u­. 
herdeiros dcslv: le.ih im dircil > alju n . J. 1» ns 
dotacs e incommiinitci eis dci rm'lh? . e <> iiu­^­ii.u 
terá loíJar a respeilo do niuridu, fa'leceiidi> ­j IIM' 
Iher sem liih'i'; \'\ os.» 

O próprio TEIXEIRA DE FREITAS, ^ ana 
autoridade se abri<;.i o ci!4í,'ia\ .iJt) para SLOÍLP!.'! .I 
validade áu­i pjctos succe^sorius celclirados ii.is 
convençòv­s m.itrimoiiiacs, já linha jiicvisto a 
validaJj dl rovoííaç.io dcllcs, ponderando: 

­ D e v e haver muüa cautela no cscreier 
7'ffi'r PiidiS Siicicsi itiS, para não duvidar­ c iL 
poderem, ou núo cs futuros Coiiju^jcs ic\o(íiil­i^~. 
por disposição de ultima voiitadi ■ 

O melhor é declaral­o. (7//;. r'/;/í.^ i'/ „i.iis 
viiiiliijoso í!(s CcnjilgiS poderem u'i,gal.os, e íica­
rem valendo como DodçCes causa iitn'!S. pòis ra­
ras vé^es succede não variarem as circumslan­
cias : 

Se. no caso de serem irrevogiveis lacs Pa­
dos, a liisiniiacãú faz­se necessária, não é sem 
questão (15). 

Dafa venia, .i vista dos princípios expôs to.­Í, 
e attcndendü mais a que c substancialmente nulla 
no nosso direito a clcusuladerogaforia, cm virtude 
da qual o testador se obriga a ii."io mudar de von­
tade ou a não rc\­o^ar o tesi.uiicnto ícil(̂  (16) — 
os aggravanlcs \;K) além, c oMsjni su.M..' ''. i r re, 
cm hjpothesc ali;iiin.!, pódc Sv.r c^tipnlula a ir­
rcvügabilidade d.is disposições de ultima vontade. 

, ^ -

Dos Códigos estrangeiros basta citar o alie­
mão, que expressamente permitte, no ariigo 
2290, a revogação dos pactos succcssorios, poJ 
contracto ou por testamento. 

E' sempre a regra— 'Novíssima volunfas ser­
vaíur.» fl7). 
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A intenção de revogar pôde ser manifestada 
por palavras formaes, oraes ou escriptas: é, então, 
chamada revogação expressa; ou pôde resultar de 
factos, que inequivocamente induzam a intenção 
de revogar o testamento feito: é a revogação /0­
cifa (18). 

O primeiro a usar desse direito de livre revo­
gação da escriplura antenupcial, na parte em que 
dispunha para a morte, foi o Dr. Alfredo Valde­
faro, quando, no testamento de fls. 147, instituiu 
seus herdeiros a suas três irmãs e quatro sobri­
nhas, dentre as quaes figura a mulher do aggravado. 

A cônjuge não está ahi mencionada entre as 
herdeiras, e, si sobrevivesse ao marido, teria ape­
nas que separar do acervo conjugai os bens dotaes 
e a meação que ella tinha adquirido nos bens delle, 
sertdo a outra meação partilhada entre aquellas 
irmãs e sobrinhas — o que, evidentemente, con­
traria o pacto successorio, na parte em que ficara 
estipulado que cada um dos cônjuges seria o her­
deiro da meação do outro. 

Por outras palavras, fora intenção do Dr. 
Alfredo Valdetaro, na escriptura antenupcial, dar 
á sua mulher a meação dos bens que elle tivesse 
ou viesse a adquirir, estipulando se, ao mesmo 
tempo — e aqui é que esfá o pacfo successorio ­^ 
que aquella meação a elle seria devohida, caso a 
mulher viesse a fallcccr sem lilho.s vi^os, cque, 
íallecendo em primeiro logar o marido, também 

sem filhos vivos, a mulher recolheria a outra mea­
ção dos bens delle. 

Os bens 
Iher não se cor 
ma, aos herdeiros 

E' a genuina intelligenci­i d.i cLuisuIa «quar­
ta», conibinada com o testamento do Dr. Alfredo 
yaldetaro: ^ 

IS delle. . 
IS dotaes c incomnuinicavcis da mu­ í j 
communicariam, c n hypotiusc algu­ / / 
deiros do marido. ' 

•—Que fallecendo qualquer dos cônjuges sem 
filhos vivos, será o cônjuge supersíile herdeiro da 
meiação dos bens do conjuga faüecido assim, fa'­
lecendo ornando, a mulher sahíiã c j n os be'i3 
dotaes e incommunicaveis, e mais co n n meiaçj i 
dos bens domando, sem (jnc os h id iros dj­ • 
tenham direito algum aos lutis dotais c inco„im:i <■■ 
caveis da mulher, c o mesmo terá locjar a rc5p2.ío 
do marido fallecendo a mulher sc.n lilhos vi^o­ • 

'Faço o presente tcslamenlo p.ira Jnpôv 'A 
iiliilha meiação pela formi que bs ^e^Me. Os ij:ns d 1 
casal constam de títulos di rcnJ 1. prcdi.is. u , \ 
e dinheiro em conía­corrc.ile 110 Biiico t.'T 'ín­a '!. 
Paga d cônjuge sobrevwen;: a pii'''í/ ' l'h'e.ih: 
dos bens do casal, dos ojlros será vendido lanto 
quanto possa bastar p­ira a covi^ira Az du^enfas e 
quarenta apólices da Divida Publica de um conto 
de réis.» 

A «minha meação», a que so refere o test.i­
dor, ó, justamente, a meação qiu c!io p.iciu.fia 
deixar á sua mulher; «a parto d )s bo 1, d ) c^ 5 ÍI» . 
pertencente á cônjuge sobrovivcnt.', .­ ■_ ;.nh,i­sj 
dos bens dotaes c incommunicaveis de L"I e niiis 
da meação dos bens do marido. 

Por sua vez, D. Anna Valdctiro, ÍK) tosn­
mento publico de 18 de agosto de WI5, des:;').! 
de estipular que, por sua moiU, :e ia a >• ''viiii^ 
ao mando a meação que delle hasia aUpaLidr. 

Eis ahi. Nenhum dos conjugjs instituiu o 
outro seu herdeiro contra o­ que lôra pactuado. 

E si é certa a regra de que «on ,'!^T;a Jc 
fesfamenfos é sempre o ulíimo q.:­2 e o, >.v Jucer" 
(.19) força é convir c^ue: 

„.JÊk , ,.,i^A > .­ .. ....­­> ,.u^­ií.,!t:.^atíi^M,Matít^ .0..., X. »,. ..MÊiU^m^ML iddum; ,. ­­íiiÊá. 'ã:<hamMiMísm.mm&ii>Aiàí. /AUtu.,^, <iA»jffitífiktaik^ 
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«>Anit)OS os cônjuges revogaram tacitamen* 
te o pacto «</e succedcndo' que haviam celebrado 
por occasiâo da escriptura antenupcial-

. : : - IV 

Discriminando o acervo de cada uni dos 
cônjuges, diz o despacho aggravado: 

'Ora. segundo dos autos se veiiíica, o Dr. 
Alfredo Valdefaro sobreviveu á sua esposa D. 
Anna Julia Valdetaro. E nestas condições, preva­
leçam ou não as disposições de ultima vontade 
constantes da escriptura antenupcial, certo é que 
a inventariada nenhum direito tem á meiação dos 
bens incommunicaveis de seu marido, que só pos­
teriormente veio a fallecer. O acervo da inventa­
riada deve, pois, constar unicamente dos bens 
dotaes e dos incommunicaveis de sua propriedade, 
os (jtuies têm de ser pauilhados eiitic os bcideiros 
do ccn/ii^e siipnstúe e os legaliit ios iiisliíiiidiis no 
testamento da mesníii jhnnia... Isto posto, defiro, 
em parle, a petição de fls 122, para mandar que 
se reclifique o termo de declaração de bens, in-
rluindo-se no inventario apenas o dote da inven­
tariada e as jóias de sua propriedade, e prose-
guindo-se nos ulleriores Icinios de direito 

Nía expressão— «os qiiacs têm de ser parti­
lhados entre os lu-rdciros do cônjuge supcrstitc e 
os kgafar/os instituídos no ic.staincnto da mesma 
íinada»—houve, evidentemente, um engano: a 

f alavra «/egâ/âriofSjUoi empregada em logar da pa-
avra 'herdeiros'. 

Seja como fòr, a sentença manda, de um 
lado, excluir do espolio da inventariada a meaçào, 
xjue lhe cabia, cm virtude do contracto ante­
nupcial. nos bens áo marido, c que a cllc devera 
ser devolvida, se não fora a revogação do pacto 
successorio por ambos os cônjuges; de outro 
lado, manda partilhar os bens doiacs e incommu­
nicaveis da mulher entre os herdeiros d--:.ia e os 

f 

do marido, o que contraria a vontade dos c ntía-
hentes expressa na cláusula quar(a do contracto 
antenupcial: 

•Que, fallecendo qualquer dos cônjuges sem 
filhos vivos, será o cônjuge superstile htrdciro da 
MEIAÇAO. dos bens do cônjuge fallecidu, assim. 
fallecendo o marido, a mulher bahirá com os bens 
dotaes c incommunicaveis e mais com a meiação 
dos bens do maiido, sen ij'tc os heuiiios deste 
tenham direito iil^iim nos bens ditivs e incomiii/ini 
níveis da mulher, c o mesmo terá logar a respeito 
do marido, fallecendo a mullicr sem lilhos \ivos . 

— «. . . sem que os herdeiros desfe fenham 
direifo algum aos bens dofaes e incommunicaveis 
da mulher* — diz a escriptura. 

A meaçào, a que se refere a cláusula, \em a 
ser a divi.são ao meio dos bens pessoaes do Or. yp^ , * 
Alfredo Valdetaro, e em virtude ih qual^ci.KÜ- ^/í^*-*:'^*'*''*'*'''**^ V 
dos es.ses bens em duas partes iguaes—uma, que 
continuou a Ihepeitencer, e outra, que foi deferida 
á nubente, com a condição de que, fallecendo os 
cônjuges sem lilhos vivos, seria o sobrevivente 
herdeiro da meaçào do ct)njuge premorto, o que 
se não deu porque ambos os cônjuges revogaram 
o pacto 'de succedendo'. 

V 

Mandando, como mindou, o despacho aggra 
vado, que fossem excluídos do acervo da inventa­
riada a meaçào dos bens adquiridos pelo marido c 
que fossem partilhaúos pelos herdeiros deste os j 
bens dotaes e incomniunicaveis da mulher — pra­
ticou uma dupla injustiça, cuja gravaine é de 
esperar seja reparado pelo próprio L>r. Juiz a quo ou 
pela Egrégia Segunda Câmara da Ct)rte de Appel-
lação, a cuja sombra se acolhem os ag^ravani',.-;. 

O dito despacho decide, além disso, so' e a 

% 

Oesprtcho iiggvavsido 

entrega de bens, uma vez que, por torça dcÜe, 
teria o aggravante Dr. Manuel Marque-, Perdigão, 
inventariante do espolio de D. Anna Valdetaro, de 
entregar ao aggravado quasi todos os bens, de que 
está de posse, e que o Dr. Juiz o quo mandou cx 
çluir do presente inventario — caso de aggravo, 
nos precisos termos do artigo 268, n. 11 do decreto 
n. 9263, de 2Ô de dezembro de 190Ô, combinado 
com o artigo 6ó9 § 15 do regulamento n. 737, 
de 25 de novembro de 1Ô50. ^ 

A' vista do exposto, e invocando os áureos 
supplementos dos dignos julgadores, esperam os 
aggravantes que, no caso de ser mantido pelo me-
ritissimo Dr. juiz a quo o despacho aggravado, 
dê a Egrégia Câmara provimento ao aggravo, afim 
(|e mandar que, reformado aquellc despacho, seja 
indeferida in fofum a petição de fls. 122; proseguin-
do-se nos termos ulteriores do inventario. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1916. 

< 

Dr. CamUdo de Oliveira Filho 
Aivoflwlo 

o Capitão Gregorio Porlo da Fonseca, inven­
tariante dos bens do finado Dr. Alfredo Cam'i'.i Val­
detaro, requer á fls. 122 quo sejam excluídos da des-
cripção e partilha os bens trazidos ao inventario de 
D. Anna Julia Valdetaro, afm d: ser o mesmo iul-
gado negativamente. Como fundainento de sou peddo 
allega o Supplicante que o D.', Àlfedo Cmillo Val­
detaro era casado sob o re îmen dotal e de separa­
ção, e que nos termos da respoctivo contracto ante­
nupcial todos os bens da esposa, inclusive os dotaes, 
seriam de propriedade de sou marido, caso fallecosse 
ella antes delle, hypothese que se verificou. 

As allegações do Supplicante procedem em 
parte. 

Está realmente provado dos autos que o casa­
mento da inventariada D. Anna Valdetaro foi reali­
zado sob o regimen dotal e de separação absoluta do 
bens, inclusive os adquiridos na vigoncia do matri­
mônio. Na escriptura ante-nuicial declararam os nu-
benles, dispondo para a vida e para a morte, que no 
falta de descendentes o cônjuge Superstite seria her­
deiro da meiaçãijr dos bens incommunicaveis do côn­
juge premorto. Essa cláusula da escriptura é perfeita­
mente valida, na fôrma e no fundo, por isso que a 
nullidade dos pactos successorios não é applicavel 
aos pactos e condições em contractos matrimoniaes 
sobre a successão reciproca dos esposos (T. de 
Freitas, arl. 354 da Consol. das Leis OV.; C. Be­
viláqua, Dir. dasFam., pag. 2Ô8: Acc. da 1" Cam. 
daC. de Appell. de 16 de Dez. de 1915, publicado 
no vol. 2? da Revisfa Juridica). E quando mesmo 
hão pudesse prevalecer a cláusula referida, em vir­
tude de revogação posterior expressa de ambos os 
cônjuges, visto tralar-se de um pacto mixto em que 
os noivosdispuzeram ao mesmo tempo pa.a a vda e 
para a morte,—ainda assim, excluídas as u -posi­
ções de ultima vontade, em conseqüência da ml-ire*-.-! 
revogavel das doações morfis causa, subsiâtiriü o 

í í ~ ^ * - » ^ 
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regimen adoptado de incommunicabilidade absoluta 
dos bens, regimen que é perfeitamente legal e não 
pôde ser revogado por nenhum dos cônjuges, nem 
por ambos. 

Ora, segundo dos autos se verifica, o Dr. Al­
fredo Valdetaro sobreviveu á sua esposa D. Anna 
Julia Valdetaro. E nestas condições, prevaleçam ou 
não as disposições de ultima vontade constantes da 
escriptura antc-nupcial, ceito é que a inventai lada 
nenhum direito tem á n eiação drs bens inccmnuni-
caveis de seu marido, que só jiosterioi mente veiu a 
fallecer. O acervo da inventarada deve, jiois. cons­
tar unicamente dos bens dotcits e dos inccmmLnica-
veis de sua propriedade, os quaes têm de str paiti-
Ihados entre os herdeiros do cônjuge supersíilc e os 
legalaríos instituidos no testan-ento da mesma inven­
tariada. 

Nem se diga que é e^ta uma questão de alta in­
dagação, que escapa á compdtncia do proctsso or-
phanologico, de natureza .summarissima. A jurispru­
dência dos nossos Tnbunaes tem estabelecido que 
as questões de direito não são de alta indagação, 
porque o direito é invariável c oeve ser decidido logo, 
qualquer que seja a fôrma do proce?so (Acc. c!o 
Trib. de Just. de 5 . Paulo, publ. no vol. 15 da A êv. 
do Dir. á pag. 546). Por dema s, ê principio acon­
selhado pela doutrina que, 'susclaridc-se duvidas 
sobre pertencerem ou rão pertencerem ao defunto 
alguns dos bens descriptos no inventario, deve o 
Juiz decidil-as summa iamente, regulanclo*a sua de­
cisão por um prudente arbítrio» (Per. de Carv.; Proc, 
Orphan., § 5+). 

Isto posto, deíiro em pai te a petição de fl. 122, 
para mandar que se rcctiíiquc o termo de declara­
ção de bens, incluindo-se no inventai io apenas o 
dote da inventariada e as jóias de sua propriedade, e 
proseguíndo-se nos ulteriores termos de direito. 

Rio de Janeiro, 7—ô—16. 
ANGRA DE O U V E I K A . 

CASA DE RUY BARBOSA 


